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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br (Sede Provisória - 2º piso
do Timbira Shopping (Rua Ceará, nº 576, Centro / Nova Imperatriz), conforme
PORTARIA /DIV/PR Nº 006/2026

INDICAÇÃO Nº 46/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário,  indico  ao  Exmo.  Governador  Carlos  Orleans  Brandão  Junior,  ao
Secretário  de  estado  de  Infraestrutura,  Sr.  Aparício  Bandeira  Filho,  ao
presidente  da  Agência  Executiva  Metropolitana  do  Sudoeste  Maranhense
(Agemsul), Sr. Vagtônio Brandão,  ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr.
Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, Sr. Marcelino Tavares , a construção de uma ponte de concreto na Rua
Tupinambá, esquina com a Rua da Paz, no Bairro da Caema.

Justificativa

                  A presente proposição é de fundamental importância para a comunidade do
Bairro da Caema, que enfrenta dificuldades significativas devido à ausência de uma ponte de
concreto interligando a Rua Tupinambá às demais vias do bairro. A falta dessa estrutura
compromete  a  mobilidade  dos  moradores,  dificulta  o  acesso  de  veículos  e  pedestres  e
representa  um  sério  risco  à  segurança  da  população.

                  Atualmente, a travessia do Riacho Bacuri ocorre de maneira precária, expondo
crianças, idosos e demais transeuntes a acidentes, especialmente em períodos de chuvas,
quando a erosão aumenta a profundidade da cratera existente, havendo inclusive vítimas.
Além disso, a inexistência da ponte prejudica o deslocamento de serviços essenciais, como
transporte público,  atendimento médico e segurança pública.  Portanto,  a  construção da
ponte garantirá:

Melhoria da Mobilidade Urbana – Permitirá o tráfego seguro e contínuo entre as1.
ruas do bairro, facilitando a locomoção de pedestres, ciclistas e veículos.
Segurança da População – Reduzirá os riscos de quedas e acidentes, garantindo uma2.
travessia segura e acessível para todos.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 05 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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